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LEI Nº 2.136/2017 

De 08 de maio de 2017 
 

Disciplina o controle da eutanásia de animais 
portadores de Leishmaniose Visceral Canina. 
 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS 
ÍNDIOS, ESTADO DE ALAGOAS. 

 Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga, de 
conformidade o § 2º do artigo 50, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Esta Lei disciplina o controle da eutanásia de animais portadores de 
Leishmaniose Visceral Canina.  

Art. 2º Quando o animal for diagnosticado com Leishmaniose Visceral Canina, o 
proprietário terá o direito de optar pelo tratamento ou pela eutanásia de seu cão.  

Parágrafo único. Ao proprietário é garantido o direito de realizar o exame de 
contraprova, tendo em vista a comprovação do diagnóstico da Leishmaniose Visceral 
Canina.  

Art. 3º Caso o proprietário opte pelo tratamento do animal, este deverá ser realizado sob 
a responsabilidade de médico veterinário cadastrado nos órgãos de controle de zoonoses 
do município ou no CRMV. 

§ 1º O veterinário responsável pelo tratamento da Leishmaniose Visceral Canina está 
autorizado a utilizar o medicamento indicado para o tratamento de animais com a 
doença.  

§ 2º O veterinário responsável deverá encaminhar, semestralmente, ao órgão de controle 
de zoonoses ou a Secretaria de Saúde deste município relatório sobre a evolução do 
tratamento do animal portador da Leishmaniose Visceral Canina.  

§ 3º O proprietário do animal portador de Leishmaniose Visceral Canina compromete-
se com o agendamento de visitas semestrais ao órgão de controle de zoonoses ou a 
Secretaria de Saúde do município, quando deverão ser inspecionadas não apenas as 
condições de saúde do cão, mas também as condições de prevenção da proliferação da 
Leishmaniose Visceral Canina.  

Art. 4º O Poder Público deve disponibilizar vacina de prevenção à Leishmaniose 
Visceral Canina, que deverá ser oferecida gratuitamente pelos órgãos de controle de 
zoonoses e canis públicos dos municípios ou pela Secretaria de Saúde.  

Parágrafo único. Para a obtenção da vacina, o proprietário deverá apresentar exame 
comprobatório da não infecção do animal por Leishmaniose Visceral, documento este 
que deverá acompanhar o certificado de vacina cada vez que este último for requisitado 
pelas autoridades municipais. 
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Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões Vereador Zeca Paulo, em 08 de maio de 2017. 
 
 
 

Luiz Cavalcante Monteiro Junior 
Presidente 

 
 
 

 Publicado, registrado e arquivado na Secretaria Administrativa da 
Câmara Municipal de Palmeira dos Índios, em 08 de maio de 2017. 
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